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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 

Aos quatro dias do mês de março de 2026. 
 

 
GABRIEL DA SILVA CADINI 

Prefeito 
 
 

DECRETO Nº 5.563/2026 
 

DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS NOMEADOS PELO 
DECRETO Nº 4.595/2024, PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, DO 
MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA. 

 
 O Prefeito Municipal de Matelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em observância ao art. 8º da Lei Municipal nº 3.057 de 26 de novembro de 2013 
e Lei Federal nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente, resolve e 
 

 D E C R ET A: 
 
 Art. 1º. Em conformidade com o disposto no artigo 8º da Lei Nº 3.057/2013, 
fica substituído e devidamente nomeado membro para compor o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA, nomeado pelo Decreto nº 4.595/2024, conforme segue: 
 
MEMBRO GOVERNAMENTAL 
 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
TITULAR: ... 
SUPLENTE: Gabriela Paula Argenta Rostirola 
 
 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 
Aos quatro dias do mês de março de 2026. 

 
 
 

GABRIEL DA SILVA CADINI 
Prefeito 

 


